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DECRETO N.° 132 /2024       

                                   

PITIMBU, 8 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONCURSO 

ORIUNDO DO EDITAL N.° 001/2020, DEVIDAMENTE 

HOMOLOGADO PELO DECRETO N.° 44/2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELO ART. 22, § 8º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 

DO ESTADO DA PARAÍBA, COMBINADO COM O ART. 65, INC. 

IV, DA LEI ORGÂNICA PARA O MUNICÍPIO DE PITIMBU – PB, E 

 

 

CONSIDERANDO A OBRIGAÇÃO DE CUMPRIR O COMANDO 

CONSTITUCIONAL CONSTANTE NO ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE CUMPRIR OS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA EFICIÊNCIA E 

IMPESSOALIDADE; 

 

DECRETA: 

 

ART. 1º - FICA PRORROGADO O PRAZO DE VALIDADE DO 

CONCURSO ORIUNDO DO EDITAL N.° 001/2020, CONTIDO NO 

ART. 2º DO DECRETO N.° 44/2022, POR MAIS 6(SEIS) MESES, 

COM VISTA VIABILIZAR A CONTINUIDADE DA 

IMPLEMENTAÇÃO DA MODERNIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU E CUMPRIMENTO DA ORDEM CONSTITUCIONAL. 

 

ART. 2º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. 
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